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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Processo Administrativo n° 028/2026  
  
 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, por 
meio da Agente de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.  
 
 
Data da sessão: 25/06/2026 às 09h00. 
Horário da fase de lances: das 09h00 às 15h00. 
E-mail: copelporto@gmail.com 
Endereço eletrônico: Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) 
 
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
1.1. O presente objeto consiste na aquisição direta de calçados escolares (tênis 
padronizados), numeração do 20 ao 44 e kit meia visando atender de forma imediata os 
alunos regularmente matriculados na rede pública municipal de ensino de Porto Alegre 
do Piauí, conforme especificações e quantitativos estimados neste documento, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos.  
 
1.1. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.   

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
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2.1.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la, após iniciada a disputa. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:   

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 

de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, menor preço.   

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.   

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
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3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo prestador dos serviços durante a 

fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema.  

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 

informado pelo portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, 

caso esta compreenda o valor máximo.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do prestador de serviços.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.  
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.3.1. A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências da proposta inicial.   

5.3.2. O agente de contratação analisará os termos da proposta, podendo ser 

desclassificada quando do não atendimento.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
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dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;  

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da 

área especializada no objeto.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam na relação 

abaixo e serão solicitados do licitante mais bem classificado da fase de lances.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

6.3. As licitantes interessadas em participar desta contratação direta deverão 
encaminhar, através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, os documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, conforme relação a seguir:  

a) Requerimento de empresário e alterações; Certificado de Inscrição do 

Microempreendedor individual; Contrato Social e alterações;  

b) Documento com foto do(s) sócio(s);  

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com data de expedição não superior 

a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, acompanhada da 

Consulta do Quadro de Sócios e Administradores - QSA;  

d) Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de início da sessão, quando não vier 

expresso o prazo de validade;   

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldecompraspublica.com.br/
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e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. Acompanhada da sua respectiva validação; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

válida, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

válida, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa 

de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF, acompanhada da sua 

respectiva validação;  

h) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

acompanhado do histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com 

suas obrigações sociais referente aos empregados dessa empresa;  

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 

termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, 

nos termos da Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014;  

j) Alvará de Funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, 

dentro do prazo de validade. 

k) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

através de declaração em papel timbrado e assinada;  

l) Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital 

social do licitante não seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado, expedida pela 

respectiva Junta Comercial do respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) 

dias de antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando 

não estiver expresso o prazo de validade; 

m) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de 

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 

estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, acompanhada da sua respectiva validação;  

n) No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
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homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação; 

o) Alvará de Funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, 

dentro do prazo de validade; 

p) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, 

expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa 

fornecido objeto desta licitação;  

 
6.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

I) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ em nome da empresa e também de seu sócio majoritário; 

II) Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas do 
Estado da Sede da empresa caso Matriz seja em outro Estado e também de seu sócio 
majoritário; 

III) Consulta Consolidada e certidão negativa de débitos e também de inidoneidade 
emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 

IV) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas CEIS, Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema 
da Controladoria Geral da União – CGU em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário; 

V) Declaração que não está respondendo a nenhum processo de Inidoneidade e que 
não se encontra impedida de participar de licitações pública no Território Nacional por 
qualquer razão que possa classificá-la como inidônea; 

VI) Declaração de conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa; 

VII) Declaração ciência ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
nº 13.709/2018  

VIII) Declaração para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da 
legislação, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro; 

IX) Declaração que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I, o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas; 

X) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
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XI) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

XII) Declaração possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo 
prazo requerido, e relação de todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários 
para a execução serviços; 

XIII) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório; 

XIV) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, e no inciso VI do 
Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 acompanhada da Certidão Negativa de Infração à 
Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho; 

XV) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

XVI) Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global estimado 
da licitação, que poderá ser prestada através de uma das modalidades previstas no artigo 
96 §1º, da Lei 14.133/21. 

 
6.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 
memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

6.6. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço 
de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

6.7. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou, 

b) publicados em Jornal; ou, 

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou no órgão de registro equivalente; ou, 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou, 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

6.8. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 
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apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis; 

6.9. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, 
a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as 
seguintes fórmulas: 

a) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um 
inteiro). 

b) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço. Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio, com alíquotas 
dos impostos inerentes aos tributos, devidamente assinada pelo contador responsável da 
empresa. 

c) No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente 
registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e 
assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e 
também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente 
habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e 
registro profissional. 

d) Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

e) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no Simples Nacional, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 
02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em 
Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro 
profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

f) O MEI (Microempreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual 
(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha 
sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 
relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor. 

g) As sociedades constituídas a menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

h) Os documentos referidos no item “c” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

i) Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa, 
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
assinada pelo Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável; 
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j) Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a 
débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida 
pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua validade, conforme 
Resolução CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 2021. 

k) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, submetida ao 
IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

l) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

m) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

n) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

o) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 

6.10. O descumprimento das alíneas acima, parcial ou total, implicará a inabilitação do 
participante, exceto se de diligência a licitante comprovar a regularidade.  

6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o prestador de serviços será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.   

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.14. Será inabilitado o prestador de serviços que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  

6.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.  

 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

adjudicação, independendo de publicação, inicia-se sua convocação para assinar o Termo 

de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura, mediante e-mail, para que seja assinado eletrônica por instrumento de chave 

reconhecida pelo IPC-Brasil, verificável sua autenticidade, onde deverá ser devolvido no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário ou da administração.  

7.3. O prazo de vigência desta contratação será até 31 de dezembro de 2026, 

prorrogável conforme previsão na lei 14.133/21. 

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato.  

7.5. A licitante adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada 

penalidades previstas, sem prejuízo da manutenção do licitante subsequente.  

7.5.1. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado o licitante classificado 

com o preço em segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir o item, pelo 

preço do licitante classificado em primeiro lugar.  

7.5.2. Na hipótese de o licitante em segundo lugar não aceitar o valor, o agente de 

contratação poderá aceitar a proposta classificada em segundo lugar, desde que o preço 

esteja compatível com o termo de referência.  

7.5.3. Quando ocorrer vícios formais na documentação, o agente de contratação poderá 

solicitar da licitante a correção.   

8. SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, nos 

termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.   

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.   

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
9.1. O procedimento será divulgado no portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.12. Somente será aceito impugnações e esclarecimento peticionados eletronicamente, 

em que os pedidos submetidos via e-mail ou presencial serão desconhecidos.    

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
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Porto Alegre do Piauí – PI, 19 de maio de 2026. 
  

  
  

__________________________________________ 
Régina Guimarães da Silva 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

 

 

 

1. Do Objeto 

1.1. O presente objeto consiste na aquisição direta de calçados escolares (tênis 

padronizados), numeração do 20 ao 44 e kit meia, visando atender de forma imediata os 

alunos regularmente matriculados na rede pública municipal de ensino de Porto Alegre 

do Piauí, conforme especificações e quantitativos estimados neste documento. 

 

2. Da Justificativa e da Fundamentação 

2.1. A aquisição de calçados escolares padronizados justifica-se pela necessidade de 

garantir a igualdade de condições de acesso e permanência dos alunos na escola, 

reduzindo as desigualdades socioeconômicas visíveis no ambiente escolar, promovendo 

a identidade visual da rede pública municipal e conferindo segurança física aos 

estudantes durante as atividades pedagógicas e recreativas. 

2.2. A contratação submete-se ao rito estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações), bem como às diretrizes de padronização e qualidade exigidas pela 

Administração Pública. 

2.3. O objeto se classifica como bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/21. 

 

3. Da Especificação Técnica e Quantitativos Estimados 

3.1. Os calçados deverão atender rigorosamente aos requisitos de conforto, resistência e 

durabilidade dispostos na norma ABNT NBR 16473 (Conforto em calçados escolares – 

requisitos, normas e ensaios). 

Nota Técnica de Qualidade: O tênis deve ser fabricado sob processo de montagem que 

garanta a fixação perfeita da sola ao cabedal (processo de vulcanização direta ou injeção 
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direta), impedindo descolamentos precoces sob uso intenso. 

 
 

4. Dos Requisitos de Entrega e da Amostragem 

4.1. Prazo de Entrega: O fornecedor adjudicatário deverá entregar os materiais em até 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 

Fornecimento, na sede da Secretaria Municipal de Educação. 

4.2. Da Amostragem (Fase de Julgamento): Ao  licitante classificado provisoriamente 

em primeiro lugar poderá ser  solicitado, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após convocação do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), 01 (um) par de 

amostra de tamanho intermediário para análise de conformidade física com o edital e com 

a norma ABNT NBR 16473. 

 

5. Das Obrigações da Contratada 

5.1. Fornecer os calçados rigorosamente acondicionados em caixas individuais de 

papelão apropriado, contendo a identificação do tamanho, lote, marca e instruções de 

conservação. 

5.2. Substituir, sem ônus para o Município de Porto Alegre do Piauí, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, qualquer lote ou unidade que apresentar defeito de fabricação ou 

divergência de tamanho/cor em relação à Ordem de Fornecimento emitida. 

5.3. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame, conforme o inciso XVI do art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. Das Obrigações da Contratante 

6.1. Promover o recebimento provisório e definitivo dos materiais por meio de comissão 

ou servidor designado (Fiscal de Contrato), verificando minuciosamente as especificações 

e numerações solicitadas. 

6.2. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

liquidação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pelo fiscal. 

 

7. Das Sanções Administrativas 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada 

às sanções administrativas previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, 

ITEM DESCRIÇÃO MED. QUANT.  VR. UNIT  VR.TOTAL 

MODELO, 

PROCEDÊNCIA E 

GARANTIA

MARCA E 

FABRICANTE

1 Tênis escolar nº 20 a 44 Par 600  R$                       73,08  R$                 43.848,00 

2 KIT DE MEIA PERSONALIZADO C/ 03 PARES 21 A 44 Par 600  R$                       30,07  R$                 18.042,00 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$                                                                                         61.890,00 
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garantidos a ampla defesa e o contraditório. 

 

Porto Alegre do Piauí - PI, 19 de maio de 2026. 

 

_______________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Régina Guimarães da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

Município de Porto Alegre do Piauí 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
  

CONTRATO N° ....../2026 – CC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE DO PIAUÍ E A EMPRESA 
______________________ 

 
 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO 
PIAUÍ, Estado do Piauí, cadastrado no CNPJ sob o nº 01.613.513/0001-30, com endereço 
na Praça Luciano Neiva, s/n, Centro, CEP 64.858-000, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, brasileiro, casado, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
_____________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na __________________, em 
_______________, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por 
_______________, tendo em vista o que consta no Processo de DISPENSA ELETRÔNICA nº 
003/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, nas cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
O presente objeto consiste na aquisição direta de calçados escolares (tênis padronizados), 
numeração do 20 ao 44 e kit meia, visando atender de forma imediata os alunos 
regularmente matriculados na rede pública municipal de ensino de Porto Alegre do Piauí, 
conforme especificações e quantitativos estimados neste documento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Dos Documentos Integrantes 
Integra ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Ordem de 
Fornecimento que autoriza a Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21) 
e a Proposta da CONTRATADA, tudo constante no Processo Administrativo nº 028/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dos Recursos 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão às expensas da seguinte dotação 
orçamentária: Elemento de Despesa: 12.361.0023.2039.0000- 12.361.0023.2163.0000– 
OUTRAS DESPESAS DE CUSTEIO – FUNDEB, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30- 3.3.90.30. 
Fonte de recursos: 1.540.00-1.500.00. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações da Contratante 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à Contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
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dentro das normas e condições deste procedimento; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos fornecimentos, 
para imediata correção; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Das Obrigações da Contratada 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições dessa Dispensa de Licitação, bem 
como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à Contratante ou a 
terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei 14.133/21, 
com suas alterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento 
do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que darão origem ao contrato. 
 f) A Contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 137 da Lei 14.133/21. 
g) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos, 
bem como, efetuar a correção, e totalmente às suas expensas de qualquer produto fora 
das especificações constantes da proposta apresentada.  
 h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
j) Comunicar imediatamente, por escrito, a Contratante, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 
k) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
l) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Contratante; 
m) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 
execução do contrato. 
n) Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 
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o) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da Contratante; 
p) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam 
ajuizados contra a Contratante por terceiros; 
q) Submeter-se a mais ampla fiscalização da Contratante, por meio de seus ficais/gestores 
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da Contratada, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais. 
r) Fornecer os produtos mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 
Secretaria Solicitante.  
s) Empregar mão-de-obra especializada e serviços suficientes para atender as demandas 
da contratante.  
t) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Dos Prazos 
O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União, com 
duração até 31/12/2026. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Dos Encargos 
A Contratada é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais, 
decorrentes do pessoal que empregar, bem como outros relacionados aos serviços que 
contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Do Responsável 
O responsável legal da Contratada será o responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta da Contratada, cabendo-lhes manter os 
entendimentos necessários com a Contratante, no decorrer dos serviços.  
 
CLÁUSULA NONA: Do Preço e da Forma de Pagamento 
O valor ajustado para o fornecimento é de R$ _________ (__________________), que serão pagos 
da seguinte forma: 
I - A Contratante pagará, através de transferências bancárias, mensalmente, conforme os 
fornecimentos, com apresentação das Notas Fiscais e apresentação de seus efeitos, tudo 
previamente atestado pela Contratante. 
II - O pagamento dos produtos será efetuado, após apresentação pela Contratada, da 
fatura, cujos fornecimentos deverão ser atestados pela Contratante. 
III - O pagamento devido à Contratada considerar-se-á feito de pleno direito, quando o 
valor respectivo seja transferido para a Conta Corrente nº XXXXX, mantida pela 
Contratada junto ao Banco XXXXXX, Agência XXXX, valendo a Contratante como 
comprovante de pagamento e como instrumento de quitação, o recibo da transferência 
bancária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Do Reajustamento 
Os preços para o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Rescisão 
A critério exclusivo da Contratante ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá a 
qualquer tempo ser rescindido no todo ou em parte, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, cabendo à Contratada receber o que lhe for devido até a data da 
rescisão, pelos produtos realmente entregues, ou ainda se a Contratada: 
I – Deixar de cumprir os prazos estipulados neste Contrato; 
II – Ceder ou transferir no todo ou em parte, os fornecimentos contratados, sem prévia 
autorização da Contratante; 
III – Deixar de cumprir ordem da Fiscalização; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Multas 
A Contratante estabelecerá multas à Contratada, nos seguintes casos: 
I – De 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, no início dos 
fornecimentos; 
II – De 1% (um por cento) do valor do Contrato, quando os fornecimentos não tiverem o 
andamento conveniente; 
III – De 2% (dois por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, na conclusão dos 
fornecimentos. 
Parágrafo Primeiro – Em caso de reincidência, as multas serão cobradas em dobro. 
Parágrafo Segundo – As multas serão dispensadas no caso de ocorrência de 
circunstância prevista em lei ou força maior que impeça o andamento dos fornecimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Comunicações entre as Partes 
As comunicações entre os pactuantes, em qualquer fase do Contrato, só produzirão efeitos 
legais se forem processadas, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação. Não serão consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do Foro 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da Comarca da cidade de Marcos 
Parente, do Estado do Piauí, para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do 
presente Contrato, desde que não tenha sido possível fazê-lo prévia e amigavelmente. 
E, por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo, para 
que produzam os seus reais e jurídicos efeitos.  
 

Porto Alegre do Piauí (PI), XX de XXXXX de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
Antonio Avelino Rocha de Neiva 
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Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________________ 
XXXXXXX 

XXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________________________________ CPF ____________________________ 
 
2. ____________________________________________________ CPF ____________________________ 
 


